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1 – PRESIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00461 de 11 de dezembro de 2017 
 

Dispõe sobre concessão de promoção na carreira judiciária à servidora 
do quadro de pessoal do Conselho da Justiça Federal. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo n. CJF-PES-2013/00315, 
bem como o disposto no art. 9º da Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei n. 12.774, de 28 de dezembro de  2012, no Anexo IV da  Portaria Conjunta n. 1, 
de 7 de março de 2007, nos arts. 1º e 2º da Portaria Conjunta n. 4, de 8 de outubro de 
2013, e nos arts. 16, 20, 21 e 30 da Resolução CJF n. 43, de 19 de dezembro de 2008,  

RESOLVE:  
Art. 1º Conceder promoção na carreira judiciária à servidora constante do quadro 

abaixo:  

MAT  SERVIDORA  CARGO  
CLASSE/  
PADRÃO  
ANTERIOR 

CLASSE/ 
PADRÃO 
ATUAL  

PERÍODO 
DE 
GESTÃO  

EFEITO  
FINANCEIRO 

758  

SAMARA 
ARAÚJO 
ALVES 
DANASCENO  

ANALISTA  
JUDICIÁRIO 

A/5  B/6  
29/11/2016 
a 
28/11/2017  

29/11/2017  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

MINISTRA LAURITA VAZ 

 
 2 - DIRETORA-GERAL 

 
PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00463 de 7 de dezembro de 2017 

 
Dispõe sobre a designação de gestores de contrato. 

 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, e 
tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como o que 
consta no Processo n. CJF-ADM-2017/00227,  

RESOLVE:  
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Art. 1º Designar os servidores ANTÔNIO CABOCLINHO DE MESQUITA, CPF n. 
222.204.701-30, e MAGALY TEIXEIRA DE FARIAS, CPF n. 285.042.911-20, ambos da 
Secretaria de Administração, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do 
contrato abaixo descrito:  

Contrato: n. 040/2017 - CJF;  
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva em arquivo deslizante eletroeletrônico, com 
fornecimento e aplicação de peças.  

Empresa: Engework Comércio de Equipamentos Técnicos LTDA.-ME.  
Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do Superior 
Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

EVA MARIA FERREIRA BARROS 


